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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO II

Disposições fiscais

CAPÍTULO VI

Outras disposições de carácter fiscal

Artigo 189º - A

Reabilitação da E.N. 125 no troço Olhão – Vila Real de Santo António

Em 2023 o Governo em articulação com os municípios afectados, dá concretização à 

reabilitação da E.N. 125, nomeadamente no troço Olhão – Vila Real de Santo António, 

assegurando uma intervenção estrutural em toda a sua extensão, que contemple, entre 

outros:

a) Criação de uma circular externa à cidade de Olhão e as variantes da Luz de Tavira;

b) A melhoria da sinalética vertical e a otimização da iluminação rodoviária nos 

locais de maior propensão de acidentes.

Nota justificativa:

A elevada sinistralidade na E.N. 125, é um problema antigo que carece de solução, 

decorrente de sinalização deficiente e piso degradado em alguns troços. 
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É essencial reabilitar a E.N. 125 com o objetivo de melhorar a mobilidade nesse 

itinerário, tornando o mesmo mais seguro. A E.N. 125 faz a ligação entre a Vila do Bispo 

e Vila Real de Santo António, sendo uma importante via, com elevado tráfego.

A falta de alternativas, nomeadamente uma linha ferroviária mais eficiente e eficaz, 

também ela a precisar de uma requalificação, a falta de transportes coletivos, assim 

como a manutenção de portagens na A22, leva a que os cidadãos procurem a E.N. 125, 

não havendo condições necessárias para suportar esse tráfego.  

É prioritário realizar uma intervenção estrutural na E.N. 125, prevista desde 2009, com 

alteração e requalificação do traçado, nomeadamente no troço referido, que garanta 

uma adequada mobilidade e, por consequência, uma maior segurança rodoviária. 

São Bento, 10 de novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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